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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular  n.º  8/2006 – AUDIN/MPU









Brasília, DF,  14 de julho de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor

FULANO DE TAL

Secretário de Administração/Secretário Regional/Coordenador de Administração

Órgão (SA/PGR,  PRRs e PRs)

Assunto: “Alimentação” do Sistema Planilhas de Custos, com os dados dos contratos de limpeza e de vigilância em execução; II Encontro Nacional  dos Coordenadores de Administração, Secretários Executivos e Diretores de Secretaria das Procuradorias da República e Regionais.



Sr. Secretário de Administração/Secretário Regional/ Coordenador de Administração,



Entre os serviços de prestação continuada terceirizados, os de limpeza e de vigilância, além de comuns a todos os órgãos do MPU, são os que dão origem aos contratos de valores mais expressivos, circunstância que justifica maior atenção aos respectivos custos, em respeito aos princípios da eficiência e da economicidade (Art. 3.º da Lei n.º 8.666/93).

2.

Nesse sentido, esta Auditoria Interna vem desenvolvendo estudos com o objetivo de estabelecer parâmetros e limites máximos para a contratação desses serviços, em substituição aos atualmente fixados pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cujos valores se apresentam superestimados e, conseqüentemente, podem estar ocasionando contratos antieconômicos, isto é, de custos superiores à justa remuneração devida às contratadas.

3.

O referido trabalho se justifica, também, em função das freqüentes consultas dirigidas a este órgão sobre casos concretos de repactuações, reajustes e reequilíbrio econômico-financeiro de contratos, situações em que as orientações transmitidas às unidades  consulentes pressupõem o conhecimento das normas e critérios  que definem os diversos itens das planilhas de custos e formação de preços.

4.

Esse assunto, entre outros, será objeto de exposição e debate por ocasião do evento em epígrafe, previsto para o próximo mês de agosto, oportunidade em que poderão ser dirimidas dúvidas e estreitados os canais de comunicação entre este órgão de controle interno e as unidades gestoras.

5.

Diante disso, visando a conhecer a situação atual dessas contratações e a acompanhá-las daqui para a frente, solicito a V.S.ª determinar urgentes providências no sentido de “alimentar” o Sistema Planilhas de Custos” com os dados referentes aos contratos de limpeza e de vigilância em execução nessa UG, no prazo de 15 (quinze dias), a contar do recebimento deste, observado o seguinte:


a) o sistema  encontra-se  disponível  no  “site”  da  AUDIN/MPU   (www.audin.mpu.gov.br), podendo ser acessado por meio  da área restrita, mediante utilização dos mesmos nome e senha do Banco de Bens;


b) em caso de dúvidas e sugestões, manter contato com o Núcleo de Informática – NUINF, pelo e-mail nuinf@mpu.gov.br ou pelos telefones (61) 3031.6336 e 3031.6338;


c) os dados que vierem a ser introduzidos no sistema deverão ser atualizados sempre que ocorrer alteração dos valores pagos às contratadas ou que os contratos expirarem e forem substituídos por novos ajustes, com as mesmas ou com outras prestadoras de serviços.

6.

As unidades gestoras que participaram do “Projeto Piloto – Planilhas de Custos”, por já terem informado os dados de que se trata no referido sistema, estão isentas das providências ora recomendadas, ressalvada a de que trata a alínea “c”, acima.



Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

_911888889

